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PROJETO DE LEI N° _____/2025 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL DR. GOMES 

 

Institui no âmbito do Governo do Estado Amazonas 

o “Auxílio Jaleco” destinado à aquisição de 

fardamento a todos os profissionais da área de 

saúde, e dá outras providências. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º Fica Instituído no âmbito do Estado do Amazonas o “Auxílio Jaleco” destinado à 

aquisição de fardamento a todos os profissionais da área da Saúde do Estado do Amazonas, 

que desenvolvam suas atividades em hospitais e postos de saúde e assemelhados. 

Art. 2º O valor do Auxílio criado por esta Lei é fixado em R$ 1.000,00 (mil reais), que será 

pago em duas parcelas, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a cada semestre. Para que 

os profissionais possam comprar as peças que compõem o fardamento utilizado para 

execução das suas atividades relacionadas à saúde. 

Parágrafo único. O valor da parcela referente ao “Auxílio Jaleco” será devido para todos os 

profissionais de saúde, de acordo com sua lotação, será pago em duas parcelas a cada 

semestre, conforme estabelecido nesta Lei. 

Art. 3° O servidor que desempenhar suas atribuições em local onde não seja obrigatória a 

utilização do Jaleco, não fará jus ao Auxílio criado por esta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

em Manaus/AM, 1 5  d e  m a i o  de 2025. 

 
DR. GOMES 

PODEMOS/AM 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o "Auxílio Jaleco", um benefício financeiro 

destinado à aquisição de fardamento profissional por parte dos trabalhadores da área da saúde 

que atuam em hospitais, postos de saúde e unidades similares no Estado do Amazonas. 

A proposta surge da necessidade de reconhecer e valorizar os profissionais da saúde que, 

diariamente, desempenham funções essenciais para a manutenção da vida e o cuidado com a 

população, especialmente em um estado com dimensões territoriais complexas e desafios 

logísticos significativos, como é o caso do Amazonas. 

O uso de vestimenta adequada e padronizada não apenas reforça a identidade profissional e 

contribui para a segurança e higiene no ambiente de trabalho, como também é uma exigência 

em muitas instituições de saúde. Contudo, o custo com a aquisição e reposição periódica do 

fardamento é, atualmente, arcado integralmente pelos próprios servidores, o que representa um 

ônus significativo, sobretudo para aqueles com remuneração mais baixa. 

Nesse sentido, o "Auxílio Jaleco", fixado no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) anuais, a ser pago 

em duas parcelas semestrais de R$ 500,00 (quinhentos reais), busca reduzir esse impacto 

financeiro, além de garantir maior dignidade, segurança e padronização no exercício das 

funções por esses profissionais. 

A medida também reforça o compromisso do Estado com a valorização do servidor público da 

saúde, promovendo melhores condições de trabalho e contribuindo, consequentemente, para a 

qualidade dos serviços prestados à população amazonense. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste 

importante projeto. 

DR.GOMES 

PODEMOS/AM 
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Documento 2025.10000.00000.9.020846
Data  19/05/2025

TRAMITAÇÃO
Documento No 2025.10000.00000.9.020846

Origem

Unidade: COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS,PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
ASSUNTOS INDÍGENAS PROMOÇÃO SOCIAL

Enviado por:
Data:

FRANCISCO DO NASCIMENTO GOMES
19/05/2025

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho:   TRATA-SE DE UM PROJETO DE LEI, DADO ENTRADA DIA 19/05 PELO GABINETE DO DEPUTADO 
DR. GOMES. 
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